
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 549, DE 24 DE MAIO DE 2022PORTARIA Nº 549, DE 24 DE MAIO DE 2022

Remove, a pedido, a servidora FERNANDA PEREIRA, Técnico em
Assuntos Educacionais, do Instituto Mercosul de Estudos Avançados
da UNILA para a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria nº 102/2021/GR, tendo
em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 286/2020/GR, no uso de suas atribuições, de acordo com o Inciso II do Art. 36 da Lei nº
8.112/1990; e o processo nº 23422.010245/2022-56, resolve:

 

Art. 1º Remover, a pedido, a servidora FERNANDA PEREIRA, Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE 2828801, do Instituto Mercosul de Estudos
Avançados da UNILA para a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

Portaria nº 549/2022/Progepe, com publicação no Boletim de Serviço nº 96, de 27 de Maio de 2022.


